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Prefeitura do Município de Teresina
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota
00000001

Data e Hora de Emissão
29/05/2020 10:47:28

Código de Verificação
fa34e2b3

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: FREITAS & SANTOS LTDA
CPF/CNPJ: 15.417.046/0001-88 Inscrição Municipal : 439204-3
Endereço: RUA GABRIEL FERREIRA, Nº934 - SALA: 02; - BAIRRO CENTRO - CEP:64001-250
Município: TERESINA UF: PI

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social: FERNANDO RODOLFO TENORIO DE VASCONCELOS
CPF/CNPJ: 044.452.254-95
Endereço: ACESSO CAMARA DOS DEPUTADOS ANEXO III, Nº481 - BAIRRO CENTRO - CEP:70160-900
Município: BRASILIA UF: DF E-mail:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Tributável Item Qtde Unitário R$ Total R$

SIM REF.A GESTÃO DE CONTEÚDO PARA REDES SOCIAIS DO DEPUTADO FERNANDO RODOLFO. 1 8000,00 8.000,00
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

PIS (0,0000%): 
R$ 0,00

COFINS (0,0000%): 
R$ 0,00

INSS (0,0000%): 
R$ 0,00

IR (0,0000%): 
R$ 0,00

CSLL (0,0000%): 
R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 8.000,00
Valor Total das Deduções:

R$ 0,00
Base de Cálculo:

R$ 8.000,00
Alíquota:

5,00%
Valor do ISS:

R$ 400,00
OUTRAS INFORMAÇÕES

Mês de Competência da Nota Fiscal: 05/2020 Tributação: TRIBUTÁVEL
Local da Prestação do Serviço: TERESINA/PI Incidência: TERESINA/PI
Data de vencimento do ISSQN referente à esta NFSe: 10/06/2020 Recolhimento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR
CNAE: 702040001 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA
Serviço: 1701 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa,
coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA EMPRESA


